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45/2018 da AGE, e fundamentado no Parecer do Gerente Executivo
de Convênio como determina o inciso IV do art.21 do Decreto nº
44.879/2014.

Id: 2269536

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 09/09/2020

PROCESSO Nº E-18/001/1002/2014 - REPROVO a prestação de con-
tas relativa ao Convênio nº 111/2010, firmado com a Prefeitura Mu-
nicipal de Paty do Alferes no dia 26 de maio de 2010, em confor-
midade com o disposto no inciso IX, do art. 4 da Instrução Normativa
nº 45/2018 da AGE, e fundamentado no Parecer do Gerente Execu-
tivo de Convênio como determina o inciso IV do art.21 do Decreto nº
44.879/2014.

Id: 2269529

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

APOSTILA DO PRESIDENTE
DE 09.01.2020

CONTRATO Nº 06/2019, assinado aos 06/11/2019, entre FUNDAÇÃO
ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-
FUNARJ de um lado e ATAC ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM AR CON-
DICIONADO LTDA de outro. Tendo em vista o contido no Processo nº
E-18/002/409/2019, e o disposto nos Artigos 60 e 65, § 8º , da Lei nº
8.666/1993, considerando , ainda, que o contrato supracitado possui
numeração igual a outro lavrado anteriormente, fica apostilado que a
correta numeração do contrato de prestação de serviços de manuten-
ção e revisão energia elétrica, bem como seu respectivo Termo Adi-
tivo., passam a ser identificados como Contrato nº 06/2019-A e Termo
Aditivo ao Contrato nº 06/2019-A, sem qualquer prejuízo a produção
de todos os efeitos jurídicos, financeiros e obrigacionais entre as par-
tes signatárias dos instrumentos citados

Id: 2269665

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E DIREITOS HUMANOS

D E S PA C H O S DO CHEFE DE GABINETE
DE 09.09.2020

PROCESSO Nº E-31/003/001061/2020 - Considerando o Parecer Con-
clusivo da Unidade de Controle Interno desta SEDSODH que opinou
pela regularidade, em conformidade com o disposto no § 1º, Artigo 4º
da Instrução Normativa AGE nº 11/2011, da Auditoria Geral do Es-
tado, APROVO a Prestação de Contas Final relativa à transferência
de recursos por esta Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos, através do Fundo Estadual de Assistência Social-
FEAS ao FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DUAS
BARRAS referente ao exercício de 2019.

PROCESSO Nº E-31/003/000784/2020 - Considerando o Parecer Con-
clusivo da Unidade de Controle Interno desta SEDSODH que opinou
pela regularidade com ressalvas, em conformidade com o disposto no
§ 1º, Artigo 4º da Instrução Normativa AGE nº 11/2011, da Auditoria
Geral do Estado, APROVO COM RESSALVAS a Prestação de Contas
Final relativa à transferência de recursos por esta Secretaria Estadual
de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, através do Fundo Es-
tadual de Assistência Social-FEAS ao FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL DE RIO DAS OSTRAS referente ao exercício de
2019.

PROCESSO Nº E-31/003/000871/2020 - Considerando o Parecer Con-
clusivo da Unidade de Controle Interno desta SEDSODH que opinou
pela regularidade com ressalvas, em conformidade com o disposto no
§ 1º, Artigo 4º da Instrução Normativa AGE nº 11/2011, da Auditoria
Geral do Estado, APROVO COM RESSALVAS a Prestação de Contas
Final relativa à transferência de recursos por esta Secretaria Estadual
de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, através do Fundo Es-
tadual de Assistência Social-FEAS ao FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL DE VOLTA REDONDA referente ao exercício de
2019.

Id: 2269589

Controladoria Geral do Estado
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DA COORDENADORA
DE 03/09/2020

*TORNA PÚBLICO O RESULTADO DA AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO, A SABER:

ID NOME N O TA PROCESSO Nº
1943536-3 IZABEL CHRISTINA DE ALCANTARA 26 SEI-320001/002436/2020

*Omitido no D.O. de 16/07/2020.

Id: 2268918

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO S DO CONTROLADOR-GERAL

PORTARIA CGE SEI Nº 80 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020

INSTAURA TOMADA DE CONTAS NA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE SAÚDE, EM OBSER-
VÂNCIA À DETERMINAÇÃO DO TCE/RJ.

CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018,

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 3º da Deliberação 279, de 24 de agosto de 2017
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ, que
trata da competência para instauração de tomada de contas e nos
arts. 10 e 55 da Lei Complementar Estadual nº 63, de 1º de agosto
de 1990 que tratam de responsabilidade solidária;

- a determinação exarada pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, conforme no item III do Voto GC-7 constante do Processo
TCE/RJ nº 109.145-6/07, para que Controladoria Geral do Estado do
Rio de Janeiro instaure Tomada de Contas;

- o prazo regulamentar previsto para conclusão de Tomadas de Con-
tas constante no Parágrafo Único, do art. 207 da Lei Estadual nº
287/79;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Tomada de Contas especial, em decorrência do in-
dicado no item III do Voto GC-7 constante do Processo TCE/RJ nº
109.145-6/07, com a finalidade de apurar os fatos, identificar os res-
ponsáveis e quantificar o possível dano advindo ao erário, em decor-
rência do presente Ato de Dispensa de Licitação e do Contrato nº
178/07, dele decorrente, nos termos expostos na fundamentação des-
te Voto, alertando-se a autoridade administrativa competente:

a. Quanto à responsabilidade solidária prevista no art. 10, caput, da
Lei Complementar Estadual nº 63/90, em caso de omissão;
b. Se houver dano ao erário e o valor apurado for maior do que
20.000 (vinte mil) UFIR-RJ, remeta a esta Corte a Tomada de Contas
instaurada por força da presente Decisão Plenária, devidamente Cer-
tificada pelo Órgão Central de Controle Interno, na forma prevista na
Deliberação TCE-RJ nº 279/17, que regulamenta a instauração e a or-
ganização de procedimentos de Tomada de Contas no âmbito da Ad-
ministração Pública, Direta e Indireta, Estadual e Municipal, e disci-
plina seu encaminhamento ao Tribunal de Contas;
c. Se o dano apurado for menor ou igual a 20.000 (vinte mil) UFIR-
RJ, adote as medidas de ressarcimento ao erário previstas na Deli-
beração TCE-RJ nº 279/17, em seu próprio âmbito, pelas vias admi-
nistrativas ou judiciais, assim como mantenha arquivada a Tomada de
Contas no órgão ou entidade de origem pelo período de 5 (cinco)
anos.

Parágrafo Único - A Tomada de Contas constará dos Processos nºs
SEI-32/001/003772/2019 e SEI-320001/001435/2020.

Art. 2º - Recomendar à Unidade de Controle Interno da Secretaria de
Estado de Saúde, que acompanhe à nomeação da comissão de to-
mada de contas prevista no artigo 6º da Deliberação nº 279/2017,
atentando para o fato de que os integrantes da comissão não pode-
rão estar envolvidos com os fatos a serem apurados e nem integrar o
quadro de servidores dos órgãos de controle interno.

Art. 3º - Recomendar que a Unidade de Controle Interno da Secre-
taria de Estado de Saúde, oriente formalmente os gestores desta Se-
cretaria de Estado que procedam ao atendimento da determinação do
Tribunal de Contas do Estado, sob o risco de serem considerados
responsáveis solidários pela Egrégia Corte.

Art. 4º - Adotadas as medidas necessárias e os procedimentos pre-
vistos na Deliberação nº 279/2017 por parte da Secretaria de Estado

de Saúde, os autos deverão ser submetidos por meio eletrônico à
Controladoria Geral do Estado.

Art. 5º - Fica concedido o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a
conclusão dos trabalhos e envio dos autos ao Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro, a contar da data da instauração da TCE,
sendo que em 90 (noventa) dias os autos serão submetidos à Con-
troladoria Geral do Estado.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2020

HORMINDO BICUDO NETO
Controlador-Geral do Estado

Processo nº SEI-32/001/003772/2019.

Id: 2269437

PORTARIA CGE SEI Nº 81 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020

INSTAURA TOMADA DE CONTAS NA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ENVELHECIMENTO
SAUDÁVEL E QUALIDADE DE VIDA, EM OB-
SERVÂNCIA À DETERMINAÇÃO DO TCE/RJ.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018,

- o disposto no art. 3º da Deliberação 279, de 24 de agosto de 2017
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ, que
trata da competência para instauração de tomada de contas e nos
arts. 10 e 55 da Lei Complementar Estadual nº 63, de 1º de agosto
de 1990 que tratam de responsabilidade solidária;

- a determinação exarada pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, conforme no item 4 do Voto GA-1 constante do Processo
TCE/RJ nº 105.769-7/14, para que Controladoria Geral do Estado do
Rio de Janeiro instaure Tomada de Contas;

- o prazo regulamentar previsto para conclusão de Tomadas de Con-
tas constante no Parágrafo Único, do art. 207 da Lei Estadual nº
287/79;

- o constante dos autos do Processo nº SEI-32/001/041594/2019,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Tomada de Contas especial, em decorrência da não
instauração pela Secretaria e Estado de Envelhecimento Saudável e
Qualidade de Vida, indicado no item 4 do Voto GA-1 constante do
Processo TCE/RJ nº 105.769-7/14, com vistas à apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis e quantificação pecuniária do dano, em
decorrência do apurado nos autos, consignando que deverá ser ado-
tar as medidas necessárias ao cumprimento da determinação desta
Corte, observada a Deliberação nº TCE-RJ 279/2017.

Art. 2º - Recomendar à Unidade de Controle Interno da Secretaria de
Estado de Envelhecimento Saudável e Qualidade de Vida, que acom-
panhe à nomeação da comissão de Tomada de Contas prevista no
artigo 6º da Deliberação nº 279/2017, atentando para o fato de que
os integrantes da comissão não poderão estar envolvidos com os fa-
tos a serem apurados e nem integrar o quadro de servidores dos ór-
gãos de controle interno.

Art. 3º - Recomendar que a Unidade de Controle Interno da Secre-
taria de Estado de Envelhecimento Saudável e Qualidade de Vida
oriente formalmente os gestores desta Secretaria de Estado e que
procedam ao atendimento da determinação do Tribunal de Contas do
Estado, sob o risco de serem considerados responsáveis solidários
pela Egrégia Corte.

Art. 4º - Adotadas as medidas necessárias e os procedimentos pre-
vistos na Deliberação nº 279/2017 por parte da Secretaria de Estado
de Envelhecimento Saudável e Qualidade de Vida, os autos deverão
ser submetidos por meio eletrônico à Controladoria Geral do Estado.

Art. 5º - Fica concedido o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a
conclusão dos trabalhos e envio dos autos ao Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro, a contar da data da instauração da TCE,
sendo que em 90 (noventa) dias os autos serão submetidos à Con-
troladoria Geral do Estado.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2020

HORMINDO BICUDO NETO
Controlador-Geral do Estado

Processo nº SEI-32/001/041594/2019.

Id: 2269438

PORTARIA CGE SEI Nº 82 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020

INSTAURA TOMADA DE CONTAS NA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE (EXTINTA), EM OBSERVÂNCIA À
DETERMINAÇÃO DO TCE/RJ.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018,

- o disposto no art. 3º da Deliberação 279, de 24 de agosto de 2017
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ, que
trata da competência para instauração de tomada de contas e nos
arts. 10 e 55 da Lei Complementar Estadual nº 63, de 1º de agosto
de 1990 que tratam de responsabilidade solidária;

- a determinação exarada pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, conforme item 3 do Voto GA-1 constante do processo
TCE/RJ nº 101.189-4/06, para que Controladoria Geral do Estado do
Rio de Janeiro instaure Tomada de Contas;

- o prazo regulamentar previsto para conclusão de Tomadas de Con-
tas constante no Parágrafo Único, do art. 207 da Lei Estadual nº
287/79;

- o constante dos autos do Processo nº SEI-320001/000516/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaure a devida TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, nos
termos da Deliberação TCE-RJ nº 279/2017, com vistas à apuração
dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação pecuniária do
dano, em decorrência do apurado nos autos;

Art. 2º - Recomendar à Unidade de Controle Interno da SECRETARIA
DE ESTADO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE (à época), atualmente
Fundação para Infância e Adolescência - FIA, que acompanhe à no-
meação da comissão de tomada de contas prevista no artigo 6º da
Deliberação nº 279/2017, atentando para o fato de que os integrantes
da comissão não poderão estar envolvidos com os fatos a serem apu-
rados e nem integrar o quadro de servidores dos órgãos de controle
interno.

Art. 3º - Recomendar que a Unidade de Controle Interno da Funda-
ção para Infância e Adolescência - FIA, oriente formalmente os ges-
tores desta Fundação que procedam ao atendimento da determinação
do Tribunal de Contas do Estado, sob o risco de serem considerados
responsáveis solidários pela Egrégia Corte.

Art. 4º - Adotadas as medidas necessárias e os procedimentos pre-
vistos na Deliberação nº 279/2017 por parte da Fundação para Infân-
cia e Adolescência - FIA, os autos deverão ser submetidos por meio
eletrônico à Controladoria Geral do Estado.

Art. 5º - Fica concedido o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a
conclusão dos trabalhos e envio dos autos ao Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro, a contar da data da instauração da TCE,
sendo que em 90 (noventa) dias os autos serão submetidos à Con-
troladoria Geral do Estado.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2020

HORMINDO BICUDO NETO
Controlador-Geral do Estado

Processo nº SEI-320001/000516/2020.

Id: 2269439

PORTARIA CGE SEI Nº 83 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020

INSTAURA TOMADA DE CONTAS NA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE SAÚDE, EM OBSER-
VÂNCIA À DETERMINAÇÃO DO TCE/RJ.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018,

- o disposto no art. 3º da Deliberação nº 279, de 24 de agosto de
2017 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ,
que trata da competência para instauração de tomada de contas e
nos arts. 10 e 55 da Lei Complementar Estadual nº 63, de 1º de
agosto de 1990 que tratam de responsabilidade solidária;

- a determinação exarada pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, conforme no item II do Voto GA-2 constante do Processo
TCE/RJ nº 103.988-5/11, para que Controladoria Geral do Estado do
Rio de Janeiro instaure Tomada de Contas;

- o prazo regulamentar previsto para conclusão de Tomadas de Con-
tas constante no Parágrafo Único, do art. 207 da Lei Estadual nº
287/79;

- o constante dos autos do Processo nº SEI-32/001/004765/2019,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar tomada de contas especial, em decorrência da não
instauração pela Secretaria de Estado de Saúde, indicado no item II
do Voto GA-2 constante do Processo TCE/RJ nº 103.988-5/11, com a
finalidade de apurar os fatos, identificação dos responsáveis e a
quantificação de um possível dano decorrente do Contrato nº
164/2009 e seus aditamentos, originários do Pregão Eletrônico nº
091/2009, encaminhando-a, posteriormente, aos cuidados da Contro-
ladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro - CGE, para fins de Cer-
tificação e posterior remessa a esta Corte de Contas, observando-se,
para tanto, os parâmetros estabelecidos no artigo 13, da Deliberação
TCE-RJ nº 279/17.

Parágrafo Único - A Tomada de Contas constará dos Processos nºs
SEI-32/001/004765/2019 e SEI-08 002/001084/ 2019.

Art. 2º - Recomendar à Unidade de Controle Interno da Secretaria de
Estado de Saúde, que acompanhe à nomeação da comissão de to-
mada de contas prevista no artigo 6º da Deliberação nº 279/2017,
atentando para o fato de que os integrantes da comissão não pode-
rão estar envolvidos com os fatos a serem apurados e nem integrar o
quadro de servidores dos órgãos de controle interno.

Art. 3º - Recomendar que a Unidade de Controle Interno da Secre-
taria de Estado de Saúde, oriente formalmente os gestores desta Se-
cretaria de Estado que procedam ao atendimento da determinação do
Tribunal de Contas do Estado, sob o risco de serem considerados
responsáveis solidários pela Egrégia Corte.

Art. 4º - Adotadas as medidas necessárias e os procedimentos pre-
vistos na Deliberação nº 279/2017 por parte da Secretaria de Estado
de Saúde, os autos deverão ser submetidos por meio eletrônico à
Controladoria Geral do Estado.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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Art. 5º - Fica concedido o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a
conclusão dos trabalhos e envio dos autos ao Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro, a contar da data da instauração da TCE,
sendo que em 90 (noventa) dias os autos serão submetidos à Con-
troladoria Geral do Estado.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2020

HORMINDO BICUDO NETO
Controlador-Geral do Estado

Processo nº SEI-32/001/004765/2019.

Id: 2269440

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA
FUNDAÇÃO SANTA CABRINI

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA FSC/PRESI Nº 348 DE 09 DE SETEMBRO DE 2020

DISPÕE SOBRE O RETORNO DAS AT I V I D A -
DES DE TRABALHO PRESENCIAIS DA FUN-
DAÇÃO SANTA CABRINI, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CABRINI, no uso de suas
atribuições legais define:

CONSIDERANDO:

- as medidas que foram adotadas pelo Governador do Estado do Rio
de Janeiro através do Decreto Estadual nº 47.250, de 04 de setembro
de 2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propa-
gação do novo Coronavírus (COVID-19), em decorrência da situação
de emergência em saúde, e dá outras providências;

- as orientações da RESOLUÇÃO SETRAB nº 886, de 15 de julho de
2020, que estabelece no âmbito da Secretaria de Estado de Trabalho
e Renda, medidas para a retomada dos serviços presenciais, obser-
vadas as ações necessárias para prevenção do contágio pelo novo
Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências;

- a necessidade da continuidade do cumprimento da missão da Fun-
dação Santa Cabrini de desenvolver políticas públicas em prol da rein-
serção social dos apenados do Sistema Penitenciário do Estado do
Rio de Janeiro;

- a essencialidade dos serviços prestados pela Fundação Santa Ca-
brini aos apenados gerenciados, para o pleno desenvolvimento da
gestão do trabalho prisional;

- o constante dos autos do Processo nº SEI-400002/001004/2020;

R E S O LV E :

Art. 1º - Esta Portaria dispõe sobre o retorno das atividades de tra-
balho presenciais na sede da Fundação Santa Cabrini e nas demais
unidades vinculadas, respeitadas as recomendações contidas no De-
creto Estadual nº 47.250, de 04 de setembro de 2020.

Art. 2º - As atividades presenciais de servidores serão retomadas, na
forma do caput do art. 1º, a partir da data de publicação desta Por-
taria, observadas as exceções previstas no parágrafo único deste ar-
tigo.

Parágrafo Único - os servidores com idade superior a 60 (sessenta)
anos, gestantes, portadores de doenças crônicas, entre outros que
compõem o grupo de risco, cumprirão suas atribuições em regime in-
tegral home office.

Art. 3º - O trabalho remoto será desenvolvido perante os meios de
comunicação e de tecnologia de informação disponíveis, cujo controle
caberá à chefia imediata de cada setor.

Parágrafo Único - Caberá a cada Diretoria estabelecer a rotina e mé-
todos de acompanhamento do trabalho remoto, cabendo, a respectiva
chefia competente de cada setor, realizar o monitoramento, fiscaliza-
ção e controle da produtividade das atividades desempenhadas por
estes servidores. As devidas comprovações de que se inserem em
grupo de risco deverão ser enviadas ao setor de Recursos Humanos.

Art. 4º - Considerando que a Fundação Santa Cabrini não dispõe de
espaço físico suficiente para atender todas as recomendações de dis-
tanciamento dos órgãos de saúde, quando necessário, será estabe-
lecida regulamentação interna de escala de trabalho para os servido-
res.

Art. 5º - O atendimento presencial ao público na sede da Fundação
Santa Cabrini, será feito de segunda-feira à sexta-feira, das 09 horas
às 15 horas, limitando-se o atendimento diário a, no máximo, 20 (vin-
te) pessoas, por ordem de chegada e mediante recebimento de se-
nha.

Parágrafo Único - Ficam mantidos os atendimentos através do web-
site e telefônico.

Art. 6º - Fica considerado obrigatório, no âmbito da Fundação Santa
Cabrini, enquanto vigorar a situação de emergência em saúde em vir-
tude da pandemia da COVID-19, o uso de máscara de proteção res-
piratória, de forma adequada, seja ela descartável ou reutilizável.

Art. 7º - Qualquer servidor da Fundação Santa Cabrini, que apresen-
tar febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mial-
gia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar, perda de paladar,
perda olfato, coriza e outros) passa a ser considerado um caso sus-
peito e deverá adotar as orientações específicas expedidas pela Se-
cretaria de Estado de Saúde.

Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
revoga a Portaria FSC/PRESI nº 344, de 05 de agosto de 2020.

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2020

DARCY LUIZ MOREIRA DA SILVA AZEVEDO
Presidente

Id: 2269581

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 4600 DE 09 DE SETEMBRO DE 2020

FIXA VAGAS PARA ESTÁGIO NA PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 6º da Lei Complementar nº
15, de 25 de novembro de 1980, considerando os convênios firmados
com as instituições de ensino para estágio de estudantes de cursos
superiores na Procuradoria Geral do Estado. Processo nº E-
14/001.015498/2013.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fixar as vagas para estágio de acordo com a seguinte dis-
tribuição:

I - quarenta vagas para estudantes de Administração;
II - duas vagas para estudantes de Arquitetura;
III - trinta e três vagas para estudantes de Arquivologia;
IV - vinte e quatro vagas para estudantes de Biblioteconomia;
V - quarenta e sete vagas para estudantes de Ciências Contábeis;
VI - nove vagas para estudantes de Engenharia Civil;
VII - vinte e seis vagas para estudantes de Informática;
VIII - cinco vagas para estudantes de Administração Pública e Gestão
Pública;
IX - quatro vagas para estudantes de Comunicação Social e Jorna-
lismo;
X - uma vaga para estudantes de Design Gráfico e Comunicação Vi-
sual;
XI - duas vagas para estudantes de Turismo;
XII - duas vagas para estudantes de Tecnologia em Gestão de Re-
cursos Humanos;
XIII - três vagas para estudantes de Ciências Econômicas;
XIV - duas vagas para estudantes de Letras;
XV - duas vagas para estudantes de Ciências de Dados.
XVI - uma vaga de Produção Editorial
XVII - duas vagas para estudantes de Publicidade e Propaganda;
XVIII - uma vaga para estudantes de Gestão Financeira e Logística;
XIX - uma vaga para estudantes de Pedagogia;

Art. 2º - Os estudantes serão admitidos a estagiar mediante celebra-
ção de termo de compromisso firmado pela Procuradoria Geral do Es-
tado e pela instituição de ensino, em horários compatíveis com as ati-
vidades acadêmicas.

Parágrafo Único - O estágio compreende 4 (quatro) horas diárias, to-
talizando 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Resolução nº
4.500, de 22 de janeiro de 2020.

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2020

REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA
Procurador-Geral do Estado Id: 2269521

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 09.09.2020

PRORROGA, por mais 60 dias, a contar de 15/09/2020, o ato que
designou CARLOS ANDRÉ SILVA BAPTISTA, Procurador do Estado,
Id. Funcional nº 4387162-3, para, sem prejuízo de suas atribuições or-
dinárias, em caráter temporário, prestar assistência para fins do dis-
posto no processo nº SEI-360052/000085/2020.

Id: 2269623

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

ATO S DO PROCURADOR-GERAL
DE 09.09.2020.

EXONERA, a pedido, HAVEL ZONATO FERREIRA PONTES LINO
RIBEIRO, Id. Funcional nº 51096544, com validade a contar de 25 de
agosto de 2020, do cargo em comissão de Assessor, Símbolo DAS-7,
da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Administração Pe-
nitenciária. Processo nº SEI-210112/000281/2020.

NOMEIA DANIELLA GUTERRES FIGUEIREDO, Id. Funcional nº
50935593, para exercer, com validade a contar de 31 de agosto de
2020, o cargo em comissão de Assessor, Símbolo DAS-7, da Asses-
soria Jurídica da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária,
anteriormente ocupado por Havel Zonato Ferreira Pontes Lino Ribeiro.
Processo nº SEI-210112/000281/2020.

Id: 2269628

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 08/09/2020

PROCESSO Nº SEI-14/001/046886/2019 - RATIFICO a Inexigibilidade
de Licitação, com fulcro art. 25, I c/c o art. 26, da Lei nº 8.666, de
1993 e suas alterações, em favor da FLEXFORM INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - CNPJ: 49.058.654/0001-65, no valor to-
tal de R$ 214.179,69 (duzentos e quatorze mil cento e setenta e nove
reais e sessenta e nove centavos).

Id: 2269176

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS

COORDENADORIA DE ESTÁGIO E TREINAMENTO
PROFISSIONAL

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 09.09.2020

PROC. Nº E-14/001.046869/2019 - LUIZA SCALZER SAROLDI COE-
LHO- DATA: 09.03.2020
DEFIRO o pedido de interrupção no Programa de Residência Jurídica,
a contar da data assinalada:

PROC. Nº E-14/001.046869/2019 - LUIZA SCALZER SAROLDI COE-
LHO- DATA: 23.03.2020
DEFIRO o pedido de readmissão no Programa de Residência Jurídi-
ca, a contar da data assinalada:

PROC. Nº E-14/001.033123/19 - ARISTIDES PEDRO MARTINS JU-
NIOR - DATA: 27.07.2020.

PROCESSO Nº SEI-14/001.040030/2020 - JAMILA SANTOS REIS D
ALMEIDA - DATA: 28.07.2020

PROC. Nº E-14/001.012631/18 - RODRIGO FABIÃO MOREIRA DA
SILVA ALKMIM - DATA: 30.06.2020
DEFIRO os pedidos de desligamento do Programa de Residência Ju-
rídica, a contar das datas assinaladas:

Id: 2269535

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 13.08.2020

PÁGINA 04 - 1ª COLUNA

E D I TA L

PROC. Nº E-12/800.322/2020
7.DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO E DO RESPECTIVO
CALENDÁRIO
7.1.São as seguintes as etapas e calendário do processo seletivo
simplificado:
Onde se lê:

E V E N TO PERÍODO
Divulgação dos resultados dos recursos em DOERJ e Site
da CEDAE

11 / 0 9 / 2 0 2 0

Divulgação do Resultado Final / Homologação em DOERJ
e Site da CEDAE

11 / 0 9 / 2 0 2 0

Leia-se:

E V E N TO PERÍODO
Divulgação dos resultados dos recursos em DOERJ e Site
da CEDAE

15/09/2020

Divulgação do Resultado Final / Homologação em DOERJ
e Site da CEDAE

15/09/2020

Id: 2269471

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
JUNTA DE REVISÃO FISCAL

AV I S O

Divulga a relação de processos distribuídos aos Auditores Tributários
da Junta de Revisão Fiscal em 08 de setembro de 2020.

O PRESIDENTE DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no inciso XXVIII do art. 20, c/c o
art.22 da Resolução SER Nº 023, de 16 de maio de 2003, e em cum-
primento ao artigo 6º da Portaria JRF nº 36, de 11 de maio de 2015,
torna pública a relação de processos distribuídos no dia 08 de se-
tembro de 2020, para julgamento, aos Auditores Tributários da Junta
de Revisão Fiscal.

PROCESSO Nº TURMA ID
E-04- 2 11 / 0 0 2 5 2 5 / 2 0 2 0 1ª Turma 19502648
E-04- 2 11 / 0 0 3 3 1 5 / 2 0 2 0 1ª Turma 19502648
E-04-041/000673/2020 1ª Turma 43852084
E-04-041/002225/2017 1ª Turma 43852084
E-04- 2 11 / 0 0 2 6 6 2 / 2 0 2 0 1ª Turma 43852084
E-04- 2 11 / 0 0 0 7 7 6 / 2 0 2 0 2ª Turma 43650368
E-04- 2 11 / 0 0 3 3 5 4 / 2 0 2 0 2ª Turma 43650368
E-04- 2 11 / 0 2 3 4 2 5 / 2 0 1 9 2ª Turma 43650368
E-04- 2 11 / 0 0 3 0 7 5 / 2 0 2 0 2ª Turma 43443532
E-04- 2 11 / 0 0 3 1 4 7 / 2 0 2 0 2ª Turma 43443532
E-04- 2 11 / 0 0 3 2 2 9 / 2 0 2 0 2ª Turma 43443532
E-04- 2 11 / 0 0 2 5 0 4 / 2 0 2 0 3ª Turma 43650767
E-04- 2 11 / 0 0 6 8 1 9 / 2 0 2 0 3ª Turma 43650767
E-04- 2 11 / 0 0 8 7 5 9 / 2 0 2 0 3ª Turma 43650767
E-04- 2 11 / 0 0 4 1 9 8 / 2 0 2 0 3ª Turma 19394942
E-04- 2 11 / 0 0 7 0 6 7 / 2 0 2 0 3ª Turma 19394942
E-04- 2 11 / 0 0 3 3 1 3 / 2 0 2 0 3ª Turma 43650384
E-04- 2 11 / 0 0 5 6 8 2 / 2 0 2 0 3ª Turma 43650384
E-04- 2 11 / 0 0 5 8 7 8 / 2 0 2 0 4ª Turma 43232043
E-04- 2 11 / 0 0 7 2 0 4 / 2 0 2 0 4ª Turma 43232043
E-04- 2 11 / 0 0 8 9 8 0 / 2 0 2 0 4ª Turma 43232043
E-04-041/000675/2020 4ª Turma 19528345
E-04-041/004524/2019 4ª Turma 19528345
E-04- 2 11 / 0 0 8 11 2 / 2 0 2 0 4ª Turma 19528345
E-04- 2 11 / 0 0 1 8 4 0 / 2 0 2 0 5ª Turma 43230458
E-04- 2 11 / 0 0 1 8 4 2 / 2 0 2 0 5ª Turma 43230458
E-04- 2 11 / 0 0 1 8 4 3 / 2 0 2 0 5ª Turma 43230458
E-04- 2 11 / 0 0 0 2 2 9 / 2 0 2 0 5ª Turma 4 3 2 2 9 6 11
E-04- 2 11 / 0 0 0 2 3 0 / 2 0 2 0 5ª Turma 4 3 2 2 9 6 11

E-04- 2 11 / 0 0 8 8 5 6 / 2 0 2 0 5ª Turma 4 3 2 2 9 6 11
E-04- 2 11 / 0 0 2 0 8 0 / 2 0 2 0 5ª Turma 43852297
E-04- 2 11 / 0 0 2 5 3 3 / 2 0 2 0 5ª Turma 43852297
E-04- 2 11 / 0 0 5 0 4 6 / 2 0 2 0 5ª Turma 43852297
E-04- 2 11 / 0 0 2 1 6 7 / 2 0 2 0 6ª Turma 43650660
E-04- 2 11 / 0 0 2 1 9 0 / 2 0 2 0 6ª Turma 43650660
E-04- 2 11 / 0 0 1 2 7 3 / 2 0 2 0 6ª Turma 50062310
E-04- 2 11 / 0 0 4 0 4 3 / 2 0 2 0 6ª Turma 50062310
E-04-007/004182/2015 6ª Turma 43842429
E-04-007/004185/2015 6ª Turma 43842429
E-04-007/004187/2015 6ª Turma 43842429
E-04- 2 11 / 0 0 3 2 0 2 / 2 0 2 0 7ª Turma 43841350
E-04- 2 11 / 0 0 6 9 2 5 / 2 0 2 0 7ª Turma 43841350
E-04- 2 11 / 0 2 3 5 6 0 / 2 0 1 9 7ª Turma 43841350
E-04- 2 11 / 0 0 1 8 6 9 / 2 0 2 0 7ª Turma 43840698
E-04- 2 11 / 0 2 4 11 6 / 2 0 1 9 7ª Turma 43840698
E-04- 2 11 / 0 0 2 9 9 1 / 2 0 2 0 8ª Turma 43448194
E-04- 2 11 / 0 0 3 5 0 1 / 2 0 2 0 8ª Turma 43448194
E-04- 2 11 / 0 0 0 5 4 9 / 2 0 2 0 8ª Turma 19396856
E-04- 2 11 / 0 0 0 9 9 2 / 2 0 2 0 8ª Turma 19396856
E-04- 2 11 / 0 0 8 7 6 7 / 2 0 2 0 8ª Turma 19396856
E-04- 2 11 / 0 0 1 4 6 5 / 2 0 2 0 8ª Turma 19458525
E-04- 2 11 / 0 0 6 2 1 3 / 2 0 2 0 8ª Turma 19458525
E-04- 2 11 / 0 0 6 7 0 9 / 2 0 2 0 8ª Turma 19458525
E-04-041/000300/2020 9ª Turma 19394578
E-04- 2 11 / 0 0 4 4 3 2 / 2 0 2 0 9ª Turma 19394578
E-04- 2 11 / 0 0 8 6 8 9 / 2 0 2 0 9ª Turma 19394578
E-04-041/001912/2019 9ª Turma 43230024
E-04- 2 11 / 0 0 5 3 3 4 / 2 0 2 0 9ª Turma 43230024
E-04- 2 11 / 0 0 5 3 3 5 / 2 0 2 0 9ª Turma 43230024
E-04- 2 11 / 0 0 2 0 4 5 / 2 0 2 0 10ª Turma 1 9 5 0 11 7 0
E-04- 2 11 / 0 2 5 4 0 1 / 2 0 1 9 10ª Turma 1 9 5 0 11 7 0
E-04- 2 11 / 0 0 1 8 5 9 / 2 0 2 0 10ª Turma 43229476
E-04- 2 11 / 0 0 6 4 4 8 / 2 0 2 0 10ª Turma 43229476
E-04- 2 11 / 0 0 6 6 6 4 / 2 0 2 0 10ª Turma 43229476
E-04- 2 11 / 0 0 4 5 6 5 / 2 0 2 0 10ª Turma 19418329
E-04- 2 11 / 0 0 4 5 7 2 / 2 0 2 0 10ª Turma 19418329
E-04- 2 11 / 0 0 6 5 7 2 / 2 0 2 0 10ª Turma 19418329
E-04-022/000168/2020 11ª Turma 19396430
E-04-022/000169/2020 11ª Turma 19396430
E-04- 2 11 / 0 0 4 3 9 1 / 2 0 1 9 11ª Turma 19396430
E-04- 2 11 / 0 0 7 2 5 6 / 2 0 2 0 11ª Turma 43652077
E-04- 2 11 / 0 0 7 7 0 4 / 2 0 2 0 11ª Turma 43652077
E-04- 2 11 / 0 0 8 1 3 7 / 2 0 2 0 12ª Turma 43443141
E-04- 2 11 / 0 0 8 6 3 6 / 2 0 2 0 12ª Turma 43443141
E-04- 2 11 / 0 0 8 9 1 3 / 2 0 2 0 12ª Turma 43443141
E-04- 2 11 / 0 0 6 0 4 4 / 2 0 2 0 12ª Turma 19396554
E-04- 2 11 / 0 0 7 2 4 4 / 2 0 2 0 12ª Turma 19396554
E-04- 2 11 / 0 0 2 7 5 7 / 2 0 2 0 12ª Turma 19398344
E-04- 2 11 / 0 0 3 2 9 3 / 2 0 2 0 12ª Turma 19398344
E-04- 2 11 / 0 2 4 6 4 1 / 2 0 1 9 12ª Turma 19398344

Id: 2269506
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